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contidos com a exclusão dos participantes do certame, 
afigura-se desnecessária e contraproducente a anulação 
do concurso.

Com tais considerações, não conheço do reexame 
necessário e nego provimento ao recurso.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES DES. LUÍS CARLOS GAMBOGI e FERNANDO 
CALDEIRA BRANT.

Súmula - NÃO CONHECERAM DO REEXAME 
NECESSÁRIO E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

que Marcelo se inscreveu na prova e ele próprio passaria as 
respostas; que não sabe dizer se Marcelo teve acesso à prova 
antecipadamente; Marcelo disse que não poderia garantir a 
aprovação na prova; [...] quando foi descoberto o esquema 
não havia passado o tempo mínimo de permanência na 
prova - f. 242.

[...] que estava combinado que Marcelo passaria as respostas 
das questões da prova objetiva para Thiago e o depoente 
através do celular e do ponto de escuta que cada um 
portava; [...] que durante a prova ficou esperando o envio das 
respostas, mas estas não chegavam, e assim ficou nervoso 
não conseguindo fazer nada da prova; [...] que Marcelo 
estava inscrito no concurso e entrou para fazer as provas, [...] 
não sabe dizer se Marcelo teve conhecimento antecipado das 
provas - f. 243.

Não há indícios de que o modus operandi da 
“fraude” ocorreu com violação ao conteúdo sigiloso das 
provas ou acesso indevido ao gabarito oficial, até mesmo 
porque mencionado pelas autoridades policiais, à f. 88, 
que as mensagens enviadas divergiram consideravel-
mente das respostas oficiais.

Ainda que se possa supor a participação de 
terceiros no esquema (do que não há prova), a poten-
cialidade lesiva da fraude restou afastada diante das 
informações fornecidas pela polícia militar, no sentido 
de que as respostas repassadas nem sequer seriam sufi-
cientes para ensejar a aprovação no certame (f. 84/89-
apenso), assertiva que nem sequer foi impugnada pelo 
Órgão Ministerial.

Noutro giro, como mencionado pelo douto Senten-
ciante, tampouco há notícia de que outros números de 
celular - além dos portados pelos detidos - fossem desti-
natários das mensagens, não obstante a facilidade de 
produção de tal prova, visto que os aparelhos telefônicos 
dos envolvidos foram apreendidos com o flagrante.

Em suma, nada há que ateste o envolvimento 
de outros candidatos na fraude, como consignado na 
r. sentença:

Não restou demonstrado o envolvimento de outros candi-
datos senão aqueles identificados e presos, ou mesmo que a 
ação dos envolvidos teria ultrapassado as fronteiras do Muni-
cípio de Uberlândia.
[...]
O fato de a PMMG ter logo identificado os fraudadores, inclu-
sive com sua prisão, demonstra que as condutas desviadas 
foram devidamente enfrentadas na seara administrativa.
Ademais, viola o princípio da razoabilidade anular todo um 
certame, ao argumento de que outros candidatos suposta-
mente possam ter recebido as respostas, sem que haja efetiva 
comprovação de tais alegações.
[...]
Ainda, a declaração de nulidade da presente seleção irá 
trazer mais danos e prejuízos do que a observância da lega-
lidade estrita, violando o princípio da segurança jurídica 
daqueles candidatos que nada colaboraram com a fraude 
perpetrada (f. 349-v.).

Portanto, constatado nos autos que o esquema de 
fraude foi desmontado pela polícia, no mesmo dia da 
realização das provas objetivas, e que seus efeitos foram 

Desapropriação - Ilegitimidade do locatário para 
anular o ato - Fundo de comércio - Indenização - 

Legitimidade e interesse - Lucros cessantes - 
Necessidade de apuração - Precedentes do STJ

Ementa: Ação ordinária. Desapropriação. Ilegitimidade 
do locatário para anular o ato. Fundo de comércio. 
Indenização. Legitimidade e interesse. Lucros cessantes. 
Necessidade de apuração. Precedentes do STJ. Apelação 
à qual se dá parcial provimento.

- O locatário é parte ilegítima para propor ação visando 
à anulação de ato expropriatório, por se tratar de instituto 
afeto ao direito real de propriedade.

- Todavia, guarda legitimidade e interesse jurídico-proces-
sual para pleitear indenização por fundo de comércio e 
lucros cessantes em razão de desapropriação que resulta 
na desocupação do imóvel.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.08.217163-8/003 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Cláudia Sette 
Amaral Maranfon - ME, representada pela proprietária 
Cláudia Sette Amaral Maranfon - Apelados: Município 
de Belo Horizonte, Sudecap - Superintendência de 
Desenvolvimento da Capital - Relator: DES. MARCELO 
RODRIGUES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 16 de junho de 2014. - Marcelo 
Rodrigues - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MARCELO RODRIGUES - Cuida-se de 
apelação interposta por Cláudia Sette Amaral Maranfon 



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 65, n° 209, p. 45-238, abr./jun. 2014 |        111

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

- ME, em face da sentença de f. 189/191-TJ, pela qual 
foi extinto o feito sem resolução de mérito, por acolher a 
ausência de condições da ação, com base no art. 267 
do Código de Processo Civil, na ação ordinária que 
move em face do Município de Belo Horizonte e da 
Superintendência de Desenvolvimento de Belo Horizonte, 
condenando-se a autora ao pagamento das custas e 
honorários fixados em R$1.000,00 (mil reais).

Houve interposição de embargos de declaração 
pela autora às f. 192/199-TJ, rejeitados pela decisão de 
f. 200-TJ.

Em suas razões recursais de f. 201/206-TJ, a 
apelante alega que, ao tempo da desapropriação, era 
legítima possuidora na condição de locatária através 
de contrato de locação com o proprietário, o que lhe 
confere legitimidade em razão de sofrer os efeitos do 
ato expropriatório.

Aponta que a desapropriação foi realizada 
para construir uma obra de drenagem e canalização 
de córrego e que se encontra suspensa em razão de 
recursos administrativos.

Sustenta que foi obrigada a assinar um documento 
para desocupação do imóvel, mas que não foram respei-
tados seus direitos indenizatórios, motivo pelo qual deve 
ser a sentença anulada para o prosseguimento do feito.

Preparo do recurso à f. 207-TJ.
Contrarrazões às f. 220/223-TJ.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso.
Tenho que assiste razão, em parte, à apelante.
Com relação ao questionamento referente ao 

próprio ato expropriatório, realmente carece-lhe legitimi-
dade ativa para impugnar o ato administrativo, conside-
rando-se que tal prerrogativa é dada apenas ao proprie-
tário do imóvel.

A matéria já foi objeto de apreciação pelo STJ, 
conforme o seguinte precedente:

Processo civil. Assistência simples. Interesse jurídico. 
Desapropriação. 1. A natureza jurídica da ação de desapro-
priação é de direito real, porque fundada sobre o direito de 
propriedade. 2. O interesse jurídico a ser demonstrado na 
assistência simples, disciplinada pelo art. 50 do CPC, nesse 
tipo de ação, deve corresponder a algum direito real sobre 
o imóvel. 3. Se os recorrentes detêm apenas direito obriga-
cional oponível contra a pessoa do expropriado, descabe 
admiti-los na condição de assistentes. 4. Precedente da 
Segunda Turma no REsp 337.805/PR. 5. Recurso especial 
provido (REsp 404093/PR - Relatora: Ministra Eliana Calmon 
- Segunda Turma - Data do julgamento: 27.04.2004 - DJ de 
21.06.2004, p. 191).

O Decreto-lei 3.365, de 1941, direciona a desa-
propriação ao proprietário dos bens, o que exclui qual-
quer possuidor da relação jurídica que se instaura com o 
ato expropriatório.

Logo, tem-se que, para discutir diretamente a 
respeito do ato administrativo de expropriação, somente 

o proprietário que figure como titular do direito real atin-
gido pode propor a competente ação.

Todavia, com relação à pretensão de se discutir 
eventual indenização, inclusive em se tratando de fundo 
de comércio e seus acessórios, como no caso de lucros 
cessantes, o locatário é não só parte legítima, como 
também possui interesse processual.

E a ação deve ser direcionada em face do expro-
priante, e não do locador, porquanto a dicção do art. 31 
do Decreto-lei 3.365, de 1941, não afasta a averiguação 
de que a indenização compreende o direito de terceiros 
relativos à desapropriação, como no caso de fundo de 
comércio, cabendo a comprovação de que o valor depo-
sitado cobre, efetivamente, o valor referente ao direito 
do locatário.

Novamente, aponto precedentes do STJ admitindo 
a ação própria para tal fim:

Administrativo. Desapropriação. Fundo de comércio. 
Indenização. Prequestionamento. Súmula 7/STJ. 1. Os 
dispositivos legais apontados como contrariados não foram 
motivo de análise pela Corte a quo, nem mesmo em sede de 
embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. 
Na desapropriação de imóvel locado para fins comerciais é 
garantido ao locatário o direito a indenização por perdas e 
danos. 3. A pretensão do recorrente demandaria o revolvi-
mento de matéria fático-probatória, o que esbarra no óbice 
da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não conhecido (REsp 
696.929/SP - Relator: Ministro Castro Meira - Segunda Turma 
- Data do julgamento: 16.08.2005 - DJ de 03.10.2005, 
p. 208).

Administrativo. Desapropriação. Locação comercial do 
imóvel. Fundo de comércio. Perdas e danos. Indenização. 
Cabimento. - Na desapropriação de imóvel locado para fins 
comerciais, é assegurado ao locatário, despojado do fundo 
de comércio, por via do procedimento expropriatório, o 
direito de ressarcimento por perdas e danos, esteja ele prote-
gido, ou não, pela Lei de Luvas. Precedentes jurisprudenciais. 
Recurso provido (REsp 406502/SP - Relator: Ministro Garcia 
Vieira - Primeira Turma - Data do julgamento: 23.04.2002 - 
DJ de 27.05.2002, p. 139).

Notadamente, somente diante da justa indeni-
zação é que a desapropriação se consolida, sendo que 
sub-rogar no valor da indenização sem mensurar even-
tuais lucros cessantes importa enriquecimento ilícito do 
Poder Público.

Com relação à instrumentalidade das formas e à 
economia processual, estas constituem norma processual 
de que o ato só deve ser aproveitado quando de outra 
forma atingir seu objetivo, o que se configura na presente 
situação (art. 154 do Código de Processo Civil).

Vale dizer, a ação deve prosseguir quanto à 
pretensão de indenização por eventuais lucros cessantes, 
em razão da questão da desocupação e da vigência 
do contrato de locação, resolvendo-se a questão como 
matéria de mérito.

Diante de todo o exposto, dou parcial provimento 
ao recurso para anular parcialmente a sentença quanto 
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Lorrayne Pereira Fontes de Souza, representada pelo seu 
genitor Adilson Pereira de Souza, contra ato imputado ao 
Chefe da Administração Fazendária Estadual, concedeu 
a segurança para declarar o direito líquido e certo à 
isenção tributária impeditiva da incidência de ICMS e 
IPVA para aquisição de veículo pela impetrante, porta-
dora de necessidades especiais. Indevidos honorários na 
espécie (Súmulas nos 105 do STJ e 512 do STF). Custas, 
pelo impetrado, isento, nos termos da lei. Determinou a 
remessa oficial.

Nas razões do recurso voluntário, às f. 112/120, o 
Estado de Minas Gerais argui, em síntese, que a isenção 
de ICMS e IPVA, para aquisição de veículo por portador 
de necessidades especiais, é devida apenas quando o 
próprio deficiente físico for o motorista. Requer a reforma 
da sentença. Sustenta que a deficiência não torna a aqui-
sição mais onerosa e que a desigualdade que justifica a 
isenção é a característica especial do veículo. Requer a 
reforma da sentença.

Contrarrazões às f. 122/143.
A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pela 

confirmação da sentença e desprovimento do recurso.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso e do reexame necessário.
Cinge-se a controvérsia a verificar o acertamento 

da sentença que concedeu a segurança para reconhecer 
o direito líquido e certo à isenção de ICMS e IPVA para 
aquisição de veículo pela impetrante, portadora de neces-
sidades especiais.

Depreende-se dos autos que a impetrante é porta-
dora de mielomeningocele lombar operada e hidrocefalia 
compensada, razão pela qual pretende adquirir veículo 
com isenção de IPVA e ICMS.

O mandado de segurança é meio constitucional 
colocado à disposição da parte para se proteger, suspen-
dendo e (ou) anulando ato de autoridade pública, qual-
quer que seja sua esfera de atuação, não atacável por 
habeas corpus, que ofenda seu direito líquido e certo, 
mediante prova pré-constituída, pois não se admite 
nenhuma produção de fundamentos do pedido, no curso 
da demanda.

A Lei nº 15.757, de 2005, previa:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do Imposto 
sobre as Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação ICMS a aquisição de auto-
móvel de passageiros [...] por pessoa portadora de defi-
ciência física, visual, mental, severa ou profunda ou autista, 
diretamente ou por intermédio de seu representante legal.

Todavia, com a revogação da lei retrotranscrita 
pela Lei nº 19.415/2010, restou apenas a previsão do 
Código Tributário Estadual (Lei nº 6.763/75):

Art.1º O inciso XXV do art. 7º da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art.7º O imposto não incide sobre:

Mandado de segurança - Portador de deficiência 
física sem carta de habilitação - Aquisição de 

veículo - Isenção de ICMS e IPVA - Possibilidade - 
Princípios da igualdade e da dignidade da pessoa 

humana

Ementa: Reexame necessário/apelação cível. Mandado 
de segurança. Aquisição de veículo por portadora de 
deficiência física. Isenção de ICMS e IPVA. Possibilidade. 
Princípios da igualdade e da dignidade da pessoa 
humana. Concessão da segurança. Sentença mantida.

- A aquisição de veículo com isenção de ICMS e IPVA 
é extensiva aos deficientes físicos ou mentais inabili-
tados, nos termos do art. 7º, XXV, da Lei nº 6.763/75, 
alterado pelo art. 1º da Lei nº 19.415/10, do Convênio 
nº 38/2012, e ainda em respeito aos princípios constitu-
cionais da isonomia e da dignidade da pessoa humana.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0024.
11.296967-0/003 - Comarca de Belo Horizonte - 
Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara de Feitos Tributários 
do Estado, da Comarca de Belo Horizonte - Apelante: 
Estado de Minas Gerais - Apelada: Lorrayne Pereira 
Fontes de Souza, representada por seu pai Adilson Pereira 
de Souza - Autoridade coatora: Chefe da Administração 
Fazendária de Belo Horizonte - Relator: DES. AFRÂNIO 
VILELA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA 
E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 22 de abril de 2014. - Afrânio Vilela 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. AFRÂNIO VILELA - Em exame, remessa oficial 
e recurso voluntário da sentença de f. 107/111, que, 
nos autos do mandado de segurança impetrado por 

ao pedido de indenização, devendo prosseguir a ação, 
observado o devido processo legal.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES RAIMUNDO MESSIAS JÚNIOR e 
HILDA MARIA PÔRTO DE PAULA TEIXEIRA DA COSTA.

Súmula - DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


